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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 053/2023 

REORGANIZA E CONSOLIDA A ESTRUTURA ADMINSITRATIVA DO PODER EXECUTIVO 

 

Trata-se de projeto de lei que visa reorganizar e consolidar a Estrutura Administrativa 

do Poder Executivo Municipal. 

 

A mensagem justificativa estabelece que:  

 

 

 

Relatei. 

 

O projeto trata de assunto de interesse local (art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal), razão pela qual está na esfera de competência legislativa do Município. 

 

A espécie normativa eleita (lei ordinária) é adequada, na medida em que o projeto 

não trata de matéria constante do rol previsto no art. 50 da Lei Orgânica do Município. 
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Quanto à iniciativa, relevante é a observância das normas previstas na Constituição 

Estadual, visto que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o parâmetro para a 

análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na Constituição Gaúcha, 

conforme preveem o artigo 125, § 2º, da CF/88 e o artigo 95, XII, alínea “d”, da CE/RS. 

Apenas excepcionalmente o parâmetro da constitucionalidade será a Constituição Federal, 

desde que se trate de normas constitucionais de reprodução obrigatória (STF, RE nº 

650.898/RS). Refere o artigo 60 da CE/RS: 

 

Art. 60.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: II - 
disponham sobre: d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos 

da administração pública. 

 

No âmbito municipal, o artigo 48 da Lei Orgânica, à semelhança do artigo 60 da 

Constituição Estadual, faz reserva de iniciativa aos projetos de lei sobre certas matérias: 

 

Art. 48.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 

versem sobre: IV – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta do Município. 
 

Nesse diapasão, ensina o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, HELY LOPES 

MEIRELLES em Direito municipal brasileiro, 16. ed. São Paulo Malheiros Editores, 2008, p. 

748, ao definir sobre as "leis de iniciativa exclusiva do prefeito": 

 

"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio 
do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, 

estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o 

regime jurídico dos servidores municipais, e o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais. (...) Se 

a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e 
aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao prefeito vetá-las, por inconstitucionais. 

Sancionadas e promulgadas que seja, nem por isso se nos afigura que 

convalescam do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas 
institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer 

em que o Legislativo as exerça. A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-
se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias 

propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar 
emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer 

emendas ampliativas, porque estas transbordam da iniciativa do executivo". 
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Há de se esclarecer que a presente análise do presente Projeto de Lei é feita sob a 

ótica jurídica e limita-se a aferir seus requisitos extrínsecos e formais, não podendo tecer 

juízo de valor quanto à reestruturação que se propõe, sequer do “excepcional interesse 

público” para realizar a reforma administrativa da forma como foi feita. Cabe aos senhores 

vereadores verificar a proposta apresentar e se manifestarem quanto à concordância ou não 

acerca da proposta de reestruturação oferecida. 

 

Por fim, resta afirma que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial conforme disposto na Lei 

Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para 

confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do profissional e o seu 

caráter opinativo (Art. 2º, §3º, da Lei referida), corroborado este entendimento pela 

liberdade administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião 

técnica segundo sua conveniência e finalidade.  

 

Quanto à técnica legislativa, deve ser observado: 

 

a) Junto ao art. 18, há a necessidade da adequação dos incisos, haja vista que na 

sequência do inciso VII está o art. XI. 

 

b) Junto ao art. 19, há duas vezes a indicação de “Parágrafo Único”, devendo ser 

adequado tal artigo, a fim de reestabelecer a técnica legislativa. 

 

O Executivo Municipal, tomando conhecimento de tais equívocos quanto à técnica 

legislativa, apresentando uma mensagem retificativa, fará com que o Presente Projeto de 

Lei, quanto às suas questões meramente jurídicas, esteja apto à apreciação e ao 

encaminhamento à sessão legislativa. 

Montenegro/RS, 14 de abril de 2023. 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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